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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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Gabinete do Vereador Herberth Sena 

 
 
PROJETO DE LEI Nº  /2022 

 
 

Dispõe sobre o 
Reconhecimento de Utilidade 
Pública Municipal da Associação 
Cultural São João e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL, 

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu SANCIONO a 

seguinte Lei: 

 
Artigo  1º  – Fica Reconhecida de Utilidade Pública Municipal a  Associação 
Cultural São João, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n. º 21.729.846/0001-37. 

 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal, Plenário “Vereador ÉRICO 
HACKRDT” Palácio Padre Miguelinho, Natal/RN, 11 de maio de 2022. 

 
 
 
 

HERBERTH SENA 

VEREADOR-PL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 

Palácio Padre Miguelinho 
Gabinete do Vereador Herberth Sena 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 

O presente projeto de Lei tem por finalidade declarar a utilidade pública 

Municipal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SAO JOAO, organização da sociedade 

civil, fundada em 24 de Julho de 2013, com sede na Rua Serra do Vento, 1066, 

Conjunto Parque dos Coqueiros, Nossa Senhora da Apresentação e que tem 

como missão contribuir e enaltecer a cultura junina do estado do Rio Grande do Norte. 

 
O impacto positivo foi sentido em todos os setores desde a sua criação, 

sejam eles criativos, financeiros, emocionais e didáticos, Revolucionando a forma 

de se fazer quadrilha junina, transformando-se em uma das grandes fomentadoras 

de cultura do nosso estado e do nordeste. 

 
A Associação Cultural São João nasceu com o proposito de levar 

entretenimento   junino de qualidade para todos, desde o brincante, ao profissional 

que dela participa, Movimentando o setor sociocultural do nosso estado tornando-

se  referência quando se fala de organização e bom gosto. 

 

Diante do Exposto, considerando os relevantes serviços sociais 

prestados,  apresento a presente proposição aos nobres pares para que seja  

apresciada e  aprovação. 

 
HERBERTH SENA 

VEREADOR-PL 
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ESTATUTO SOCIAL DA,TS,SOCTAÇÃO CULTURAL SÃO JOÃO',

ARTIGO 1" - DENOMINAÇÃO, SED!], FINALIDADE E DUR{ÇÃ0:
Associação Cultural São João. neste cstatuto clesignacla. simplcsnrcntc. coirir

Associação Cultural São.Ioão, lindacla cr.n Jlta cic 2,Í dc.lulho dc 2013, coll'r :t,,lc':
lbro nesta capital. na Rua Sera do Ven'.o. l()(r(r" ('or-:iu:rlo l)lrrluc clos ('oqrrcircs" ]]r,:l':','
Nossa Senhora da Apresentação" Município rlo Natal. C'apital clo [stario rlo ltio (iranrir:

do Norte. é uma associação de direito privaclo. cor.rstitLrícla por lerlrpo inclctcrnrinaclo-
sem Í'ins econômicos" de caráter organi..acional. tilantrúpico. assistencial. pror-r-ulcior-rtri.

recreativo e educacional. sem cunho político oLr partidáric'r" cor-rr a tlnaliclacle clc alcnclcr
a todos que a ela se dirigirem. indcpcnclclrtenreut!- tlc classe s,,ci;.i1" ir;icitr;iiiii,-l;ir.L'. rr-iri-
raÇa. cor olr crença r:eligiosa.

ARTIGO 2" - SÃO PREI{ttt)(J.\T'[\',A5 *.\ .\S5{.i.i I "- ,i:..
No desenvolvimento c1e suas atiridadcs" a As:ociaçl'ir] ob,;"'l'.,;r,'i .i,, :,1t-, 

-, . ,,

da legalidade. impessoalidade. moralidade. publiciclade" ccononricidaclc e rla cilciônci;r.
com as seguintes prerrogativas:

I - Promover e representar a Cultura Popular Brasileira. especialmente a Nordestirlrl.
dentro dos mais variados aspectos sociocultnrais de nossa sociedade junto uos poderes
púrblicos. setores da atividade nacional e organizações intcrnacionais:

ll - propiciar a eclucaçãc não filnlal. r altil'i;tu;tlo 'o ;qiiiliri L,, irn'1..,cr,.- . .

clesenvolr''itnento atrar'és de ações clilturris cclucirtiras. .j ui;1"1-. às iriança,;. .j ;',.^,., -,

adr-rltos do Brasil. na l'orma estabelecicla a cacla "ilro.ieto Ela'birrado".

§ l'- Entre as atividades da Associação CLrlturral São Joào. esth a cle suprir os selrs

órsãos, os participantes de proietos e o púrblico em goial cle literatr-rra cs;rccílica. beru
como de vestimentas. adornos. adereços. nraleriais e equipamentos necessirrios e

convenientes para a pfática de caclzr pro.ieto.

§ 2" - A AsstrciltÇào ( ttlttrrul Sào .irtlt,r. ll.ti'-r ri.iiiil:t .'*,,. . ;,.
rlíi.eis.Ílrúlarccrtlr,ôtlitlseparcerirtsC0j1lCl.iliji"!]>.i::i1i'ir.t,'ili.,
tcrceiro sctor e outros. tendo prioridacles os pro-ietos e progranr.is iic !'.l.ieiiçl.r ,ii.-i,

fbrmal. bem como:

I - plane.jar" criar. elaborar. colxpor. promover. executar e avaliar progl'a.ulls c pr'í)ici(r5
dedicados a rninimizar problemas relacionados com a infância" adolescência".f ln,entr,rcle.

Íamília. idoso. drogas, emprego. orientação espiritual. n-reio ambicnte e outros:

II - prornover atividades culturais. educacionais. assister-rciais. esportir,'as. clc lazcr r-'

próprias de projetos elaborados e outros:

III - reaiizar fórults. seminários" oficit-ilis e cot-tsciir,-rs (lc llrotrçiio e rulolizui:liri i!,i ,t .'i,
ambiente. inclusão social" profissionalizantes" i1irei1o" irunranos e ()Lltr()s:

IV - prornover Íóruns" seminários c ohcinas dir,ulgando e cotrscientizanclo sobre o

conteútdo do ECA (Estatuto da Clriança c c'lo Acitilescer,te)" LOi\S (l.ci OrgâniclL cla

Assistência Social), Itstatuto da.luventu,:1c. I-cis .\nrbierttais e oulr{i:i:

V - elaborar. dcsenvolver e execti'rii' llrilgi'lllltiii a,/irLi i-'i,:. -'r ';: ': '' , ;

desenvolvimento institucional de entidades ou órgãos da Achilini::trrçk> Pilbli,-::" L1-:

tenham como finalidade resguardar ao cidadão o exercícir,r pieto da ciciadani;1"

intermédio de ações desenvolvidas na álea de profissionalizaçàa r: outros;

"l
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Parágrafo Único - Para cunrprir suas Ílnalitlaclcs soci.ris. rl ,\s:,,o.iriri,, ,,,'

organizará em tantas unidades quantas se Ílzerern ncccssárias. em toclo o territtirio
nacional. as quais funcionarão mediante clelegarção expressa cla rratriz. c sc rcscrãc,.
pelas disposições contidas neste estatuto e. ainda, por um regirnento internc'r aprovaclt'r
pela Assen.rbléia Geral.

ARTIGO 3" - DOS COMPRONTTSSOS DA ASSOCIAÇÃO
A Associação se dedicara às suas ativiclaclcs atrarés de seus acL-r-rinislracl()lüs u

associados. e aclotará práticas de -ucstrio aclnrinistratira. sr-tf-iciorlc,s lt coihit'rt rthir:ri, il
cle'lbrnta indir,idual ou coletir,'a" tle,,c;,e1ír-iu:: t.ri ,L;'iiris-.i.:,. líçii*. u,*.,,,,.-,...
qualclucr lbruta. etl clecorrência da palticipaçiio l-]os pfocessos clecisririo"- e sliiis rur,tlrr.r
serão integralmente aplicadas em território nacior-1al. na consecução e nr)

desenr.olvimento de seus ob.ietivos sociais.

I

ARTIGO 4'_ DA ASSEMBLIITA (;ERAL
A Assembleia Geral Deliberatira e o cirgiro nrárimo e sohemno du A.rso,.ri:,rr-ii'r. r

será constituída pelos seus associaclos cr-n Dlent-r gr-rzo tle sÍ.llr rlilr:i1r-" llrt!,11 ri'--,.-' '.'
printeira cllrinzena cle Agosto. para ton-tiir coLlLrecllr.r.:i.rl,, , i- t, , r i -
Executila e. extraorcliu:rriantente. c1u:-tnckl cieli.[arncnle i-'{-ir\r;r.:ilii;. r',,,,-,1,
primeira convocaçãcl com a tnaioria absolLrla clos assl,,:il,rclos c. {Jui :r..fillirlit !.ir}:rii, .i,::r:
nteia ltora aptis a primeira. com clualclucr rtúrmenr. dcliberancio gici;.r niiiiuiia,,i,,,1 , ,,

votos dos presentes" salvo nos casos previsto neste cstatuto. tenclo as seguintcs
prerrogativas.

I. Fiscalizar os membros da Associação. na consecução de seus objctivos:
Il. Eleger e destituk os administraclores:
IIt. Deliberar sobre a previsão orçanrentárizr c a prestação c1e conlas:
IV. EstabeleceÍ o valor das rnensalidaclcs clos associaclos:
V. Deliberal quanto à compra e vcncla cle intor,,eis cia Associaçào:
VI. r\prorrarcl regimento intcnro- qtrc ciisuipiinarii os r,árir:s scar)r'ç-. (rtr:rti,.,, r.. -

da Associaçào:
VII. Alterar. no todo ou em parte. o presente estatuto social:
Viff. OetiUerar quanto à dissolução da Associação:
IX. Decidir. em última instância. sobrc todo e clualcluer assLurto cle inlcrcssc

social. bem como sobre os casos omissos l1o prcsente es?atuto.
Parágrafo Primeiro - As Asscnrbléiass gcrais poderã«r scr ordiníu"'ies oir

extraorclinárias. e serão convocadas. pelo I)resiciente oLr p(,r 1 ',-a tlos ', " ,. ",.ri-;:'.
mccliante edital tixado na sede social cla Associlrção. clivul-rarlr cn'i lriL-l() urc:r(-,.i l.in-

Jornal cle grancle circulação e em recics:rtcinis. corr-r llutcccilôncr,i ntínin-tr 1.je l1) 1,.l1y.rr

clias de sua realização. onde constará: local. clia. rnês- ano. hola cla prir-neira,.'s,rlt{rrr{,1:i
chanracla. ordem do dia. e o nome de clucrri a con\ ()c()Ll:

Parágrafo Segundo - Quando a Assembléia geral Í'or convocacla pelos
associados. deverá o Presidente conr''oc/r-la no prazo c1c 03 1três) cli;rs. ctii'tlirilos ii,r ,iiii.r
entrega do requerimetlto, que deverá ser encaminhado ao presiclente atral,és cic
notiÍ-icação extraiudicial. Se o Presidente não cor.rvocar a Assenrbléia" aclueles clue
deliberam por sua realizaçáo, farão a convocaçào:

Parágrafo Terceiro - Serão tonradas por escrutínio sccrcto as cleliberaçõcs riiic
envolvam eleições da diretoria e conselho Í-rsciil e o.iul-uantento dos alos da cliretoliri
quanlo à aplicação cle penalidades.

ARTIGO 5'- DOS ASSOCIADOS
Os associados serão divididos nas seguintes categorias

t \
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I. Associados Fundadores: os qLre ajuclaram na Íunclação cla Associaçiro. e clLrc

são relacionados em Íblha anexa.
Il. Associados Beneméritos: os qLle contribuenicom donativos c doações;
III. Associados Contribuintes: as pcssoas fisicas ou juríclicas clue conlr'ibuem.

mensalmente. com a quantia flxada pela Assentblelia Geral:
IV. Associados Beneficiados: os que recehem g!'íl.tLlil:lllL'!rt{\ !). 111-1i,'lir'ivrtr

alcaltçaclos pela enticlade. -iurnto aos associr-r,.io> contrihr,rr:i,:.-. . 'r -l . .. r l ,,

pr:ivados:

ARTIGO 6" _ DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO
Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de

14 (quaÍorze) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas, independentemente de
classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, paÍa seu ingresso, o

interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a

submeterá à Diretoria Executiva e, uma vez apÍovada,.terá seu nome, imediatamente,
lançado no livro de associados, com indicação de seu número de matrícula e categoria à
qual pertence, devendo o interessado:

I. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos.
auÍorrzaçáo dos pais ou de seu responsável legal, com firma reconhecida;

II. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;
III. Ter idoneidade moral e reputação ilibada;
IV. Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar

pontualmente com as contribuições associativas. I

ARTIGO 7" - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS
I. C'urnprir e làzer curnprir o prcscur.c csliltrito:
lI. Rcspeitar e cumprir as dccisr-res cla ,\sse llblriia (i,-'rrii-

lll. Zelar pelo bom nonte da Asqociaçiro:
lV. DeÍênder o patrimônio e os ir-rtcrcsses cll r\ssoci:rcirr':
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;
VI. Conrparecer por ocasiào das eleições:
VIl. Votar por ocasião das eleições:
VIII. Denunciar qualquer irtegularidade veriÍ'icada dentro da Associação. para

que a Assembléia Geral tome providências.
Parágrafo Único - É de,re, cJo associarlo contribuinte. honrar pontualrncnte

com as contribuições associativas.

ARTIGO 8" - SÃO DIREITOS DOS ASSOCTADOS
São direitos dos associados quitcs corlr suus obrigaçôr's sociais:
I. Votar em qualquer calgo da Diretoria Executil'ar ou do C'onselho l-iscal. na

lbrnra prevista neste estatuto;
II. Ser votado para qualquer cels() tla [)iretrrrin Erecutiya ou do C'onselhtr

Fiscal. após 02 (dois) anos de sua inscrição" na Íirrrna prer,'ista neste estatuto
II. UsuÍr'uir os benefícios cllcrç-ciclos pela :\ssoci;rcàrr. r.iit íriiil'ri i)iu'\'i:,i:i i-,...'r.ii

cstiltLlto:
I[I. Recorrer à Assembléia Cierai contrl cliraliiuc.i i,i'r!, L,L, l, ,,,, ,.. , , ,i',

Conselho F'iscal:

ARTIGO 9'_ DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO
E direito do associado. demitir-sc clo cluarlro social. qu:,ln.,l{r ji,l.,::1,' rr,..r,',... '': '

protocolando seLI pedido junto à Secretaria da Associação. ciescle (lLlc 1rào estr'i
débito com suas obrigações associativas.

fine:i122.2220

l

ARTIGO 10 _ DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

aem

V
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A perda da qualidade de associado scrá dctcrminarcla pela Diretoria Erç'cLrtrr:L-

sendo aclmissível somente havendo justa causa. assiur reconheciela cur procerliu-l':nli,
clisciplinar. err que tique assegurado o direito cla ampla clcltsa. rprandt, tjr-ir1

cor-nprovada a ocorrência de:
I. Violação do estatuto social:
ll, l)illrrrrtçàrl tllt Ass,lciltt'it,, ,i, . ' 

\ ,,i. rrrri,. ..'i- ,\.. , :,. '
IlI. Atividades contrárias às clecisties clas .,\sscnrLrle ias s.--r'r-ris.

lV. Desvio dos bons costumes:
V. Conduta duvidosa, mediantc a prática de atos ilícitos or-r inrorais;
VI. Falta de pagamento, por parte clos "assôciaclos contribuir-rtcs''. dc três

parcelas consecutivas das contribuições associatir as.

Parzigrafo Primeiro Def inidl lL.j uslu clllrsir. o lSSucir,t,-iir sc:'á 'l'-'t'lt'l:it.ltr:t"ii'.:
r"rotiÍlcado clos fatos a ele imputados. atmrtls llc notitlc:rcil i:,i:'r:irrlir,,l,:i. l':.':: ':,:"
apresente sua defesar prór.,ia no prazo de 20 (rinte) c'iias a c()111-lll Ll,-) ,-'|(.'+ ri'i::-'r:t1: .t'-'

cor-r-u.rnicação:

Parágrafo Segundo - Apos o clecnlso iltt praz.o clcseritt, n() rl;.rt r,r' rr, rrri,' ,.,!

independentemente da apresentação de cle f-esa. a representação ser'á clccicticia enr le urrr.'rrr

extraordinária da Diretoria Executiva. pol maior:ia simpl.'s ilc r.rr[rr: ,-ili ,.]i;',. i',i'.,
presentes;

Parágrafo Terceiro Aplicada a pena dc cxclusão. caberá recurso. por parte c1o

associado excluído. à Assembléia Geral. tr Çual deverir' llo prazo de 30 (trinta) dias
contados da decisão de sua exclusão. através de notif-rcaçiio extrajLrclicial. maniÍêstar a

intenção de r,er a decisão da Diretoria Erecutiva se ob.ieto de cleliberação. e'nr úrltin.rir

instância. por parte da Assembléia Geral;
Par:igrafo Qu:rrto L-lma vez,:xcluíilr. rrullcler riur srj:r o r'iot i',, r1:l : '

associado o direito de pleitear inclenização ou c()mpensação cic clualquer unturc/a. ],,.;.r -:

qLre título fbr;
Parágrafo Quinto - O associado excluído por lalta de pagamento. pocler'á scr

readmitido. mediante o pagamento de scu debito jLrnto à.tesouraria c1a Associação.

ARTTGO ll - DA APLICAÇÃO n,rS PT.,NAS
As penas serão aplicadas pela Diretoria Il;iecutiia e ll(',Llciaiü c()ili:;iiiiiii'--. !.;ii
l. .\dr ertência por escrilo:
II. SLrspensão cle 30 (trinta) clias ate 01 (unt) aitc,:

lII. Eliminação do quadro social.

ARTIGO 12 - DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUIÇÃO
São órgãos da Associação:
I. Diretoria Executiva;
II. Conselho Fiscal.

ARTIGO 13 - DA DIRETORIA EXECTJTIVA
A Diretoria Executiva da Associação serli constituícla por 03 (três) nrcnrlrlu>- .,:

cluais oct-tparão os cargos de: l)iretor Plesidcirle" I)ilt-lor .\clirinistiliti, r;" i,)., , ,.

F inancciro. A Diretoria relrnir-su'-l,. orclinariamente. Lnlri'l vcz ilor nli:; j
extraordinariamente. quando convocada pelo prcsiclcnlc or-r pcla nraioria cle scris
membros.

I

ARTIGO 14 - COMPETE A DTITETORIA EXECTJTIVA
l. Dirigir a Associação. de acordo cour o prcsenlc cst.rlut(). e urinrini:ir"rr ,,

patrirrônio social:
Il. Cumprir c Íàzer cumprir o presenle eslaii.li.o c ls tJr,,-r-isir"-s ri;r às.rr:rri-i,:,ir

Clcral:
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[[I. Promover e incentivar a criação de con-lissões. ci,.n::l fi;;:"i"i., -l;,-i'::'r-:: .],1: r--,

cursos profissionalizantes, atividades culturais e outros;
IV. Representar e defender os interesses de seus associaclos;

V. Elaborar o orÇamento anual;
VI. Apresentar a Assembléia Geral. na reunião anual. o relatório cle sua gestão e

prestar contas referentes ao exercício anterior;
VIl. Admitir peclido inscrição de associaclos;
VIII. Acatar pedido de dernissão voluntária de associados.
Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tonradas por maioria c1e

votos, devendo estar presentes. na reunião. a marioria absoluta de seus membics.
cabendo ao Presidente, em caso de empate. o voto de qualidade.

ARTIGO 15 - COMPETE AG PIdESIIIUNTE
I. Rcpresentar a Associação atrr rl c pr55i1sr.ncn1c. pcrante os órgãos p[:hlrcos

judiciais e extrajudiciais. inclusive err jr-rízo oLr Íbra ciele. podenclo clelegar pocler:s r"r

constituir procuradores e advogados parn o Íinr cluc.iLrlgtrr necessirrio.
il. Convocar e presidir as reuniôes da Diretoria [-.recLrtir a:

lll. Clonvocar as Assembieias Orclir-rirrias e h-':traorclinárias:
IV. Juntamcnte com o Diretor Financciro. abrir e r.r-rinier crii.rtas bat,citiiri-"

assinar checlues. clocurnentos bancários e contirbeis:
V. Organizar relatório contcnclo o balanço do c:re l'cício lllirrt:ccilo c l:i

principais eventos do ano anterior, aprcscntanclo-o à Asscn-rblctia (icr:rl []i'i-li;r:'rlir:
VI. Contratar funcionários ou ar-rriliarcs cspcciriii,t:.li-',,;. ": ...,i'-l - - :

r,'cncimentos. podendo licenciá-los. suspendô-1os ou derriti-Ios:
VII. Criar departamentos patrinronjais" culturais. socirris. cie :aúdc'J r)1iii,':, ,lii.

julgar necessários ao cumprimento das Íinalidades sociais" nomeanclo e clestituinclo os

respectivos responsáveis.
Parágiafo Único - Compete ao Diretor Achninistrativo" sr-rbstituir legalnrente o

Presidente. ern suas làltas e impedimenlos. assurlindo o cargo eur cilso clc racrlncirr.

ARTIGO 16 - COMPETE AC DIRETOII ADNTINISTRATI\'O
I. Redigir e manter, em dia. tnrtrsct'içiio ilas atas clas ,{'sscii.ibicias (ie'i..,-, '.,..,,

reuniões da Diretoria Executiva:
ll: Redigir a correspondência cla Associação.
III. Manter e ter sob sua guarda o arcluir,o da Associerção:

lV. Dirigir e supervisionar todo o trabnlho cla Setretalia:
V. Gerenciar e supervisionar a estrlltura l'ísica da secle cla Associaçic) e SCil:r

respectir.'os prédios;
Vl. Agendar e reservar locais e clatas para reur-riões e oLrir{r: c\ ÉrJLr)i

VII. Assinar. L-r"n coniunto con.i o Presicleitte" t.ts Prrr]clii> ii \ci'r-lil ir.r--,.,",-, :

pela Associação;
VIII. Plane.iar. elaborar pliurilltas tie soiicililc.io rle iil;riuii.iis. ;ir,,i,-,,:r.,.-, .. ,

insur-r-ros e Outros, necessário à execnção dos l'rcljetos c1a ,,\ssociaçào:
Parágrafo Único - Compete ao Diretor Financciro. suhstituir o I)ir-'tci'

Administrativo, em suas faltas e impedimentos. assuminclo o cargo em caso clc

vacância.

ARTIGO 17 - COMPETE AO DIRE,TOR FINANCEIRO
I. Manter, em estabelecimentos bancários. juntamente com o presidente, os

valores da Associação. podendo aplicá-los. our,'iclu a Diretoria Ilrccrrliva:
II. Assinar. em conjr-rntcl com 'r [)rcsie'lcirl-u. r:is citt-'i-trrcs r dcmais i-i(,çr-l;tr,:,i

Lrancários e contábeis:
III. Eletuar os pagamentos autorjziiclos e recebirrentos der iclos ai Associae ir,,-

IV. Supervisionar o trabalho cla iesouraria .' da conlabilidacic:
t
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\ . Aprese.tar ao L onselht, I- iscal. ti: hrri:ircdr.lit§J;-fi'lll"'t Ti,,,':r,
VI. Elaborar. anualmente, a reiação cios bens da Associação" apresentaurllr-;r.

quando solicitado, à Assembléia Geral.
WI. Efetuar o acompanhamento Supervisionando a execuc.ão ilos Pro.ietos

erecutados pela Associação; r
Parágrafo Único - Compete ao Diretor Administrativo. substitr-rir o Diretor

Financeiro. em suas faltas e impedimentos. assumindo o cargo en-l c.tsrl de vacâncir.

ARTIGO 19 - DO CONSBLHO FISCAL
() Conselho Fiscal. que scrá conrposto ilor trLls 111ç'r:[.''1,'. -' 1r-':]r 'r,,! rl'.; -'",.'-

inclelcgár'el. Ílscalizar e dar parecer sobre toclos os atos cla l)iretoria L.xeculi',;i,.[:r
Associação. com as seguintes atribuiç:õcs:

I. Examinar os livros de escriturzrção cla Associação:
II. Opinar e dar pareceres sobrc balanços e relatórios. tinanceiros e contábeis.

submetendo-os a Assembléia Geral Orclinária ou Extraordinária:
III. Requisitar ao Diretor Financciro. a qualcluer tempo. a clocunrentação

comprobatória das operações econômi co- fl nanceilas real izadas 1"re l a Assoc iaçiro :

lV. Acompanhar o trabalho dc eventuais auclitores extenros inclepenclentes:
V. Clonr..octrr Extraordinariamente a Assentbleia Gcral.
Parágrafo único - O Conselho Fiscal rcunii-se-á orc1inarianrcnlc. uma \c/ p():-

ano. na se-quncla quinzena de Março. em sLla maioria absoluta. e ertraordinarianrente"
sempre que convocado pelo Presidente da Associaçào. or-r pela maiuria sir-nplcs t1c scr-rs

nrenrhros.

ARTIGO 20 - DO MANDATO
As eleições paÍa a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão.

conjuntamente, de 02 (dois) em 02 (dois) anos, por chapa completa de canclidatos
apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos.

ARTIGO 21 - DA PERDA DO NIANDATO
A perda da qualidade de membro da Dirctoria Erecutila ou do Consclho Fiscal"

scrii cleterminada pela Assembléia Cicral. senclo aclmissírei sorrc:ri-c l'ir',*r,-1,. -j"-r:1;.
causa. assim reconhecida em procedimento disciplinar. quando ficar comprovado:

I. Malversação ou dilapidação do patriniônio sociêl:
Il. Grave violação deste estatuto;
lll. Abandono do cargo. assim consicleracla a ausência não jLrstiÍicacla enr 03

(três) reuniões ordinárias consecutir..as. senr expressa coffrllnicação clos nroliios riii
ausôncia" à secretaria da Associação:

lV. Aceitação de cargo ou luncàti iltconipatír'el cotrr tr c.r.ercíüio LiL) üirr'gtr 'i 1,..

exerce na Associação;
V. Conduta duvidosa.
Par:igrafo Primeiro DeÍrnicla e jLrsla calrsa" o diretor ou consclhcjrci :;cr'á

comLrnicado. através de notificação cxtrajr-rdicial. clos 1àtos a ele in-ipr-rtaclos. pura qLrc

apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva. no prazo cle 20 ivinte'1 clins. cr-,r-rtriic,s

c1o recebinrento da comunicação:
Parágrafo Segundo - Apos o clecurso dl. prlz,-r cii:scl'it.-r nr.r l-:-r"l!rr':r!ir',," 'r'""

inclepenclentementedaapresenterçàcleiccicicsa.iIfCpl.e\cIli.:l,.,rr
Assentbléia Geral Extraordinária. cleviclarrnelttc conrocacla [)ilrir csse i'ii'i!- i-'trnii;i,,ri] rr!l
associados contribuintes em dia com suas clbligacões sociui-<. nÍ'lt; lrnririiiii,,;i ,.;; i-,,.r-r ,'

senr voto concorde de213 (dois terços) clos presentes. scnc'lo cnr prÍnrcirii ci-rrrr.r-itr.trr. roil
it t'naioria absoh-rta dos associados e enr segLrnda charlircla- un-iu hora airii> rr pri;i,. ii';,

com clualquer nitmero de associados. oncle será garairticlo o amplo clireito cle delàsa.

\(
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ARTIGO 22 -DARENUNCIA I{ÜP'] . I']A"i"A!". Ri'i

Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Clonseiho
Fiscai, o cargo será preenchido pelos suplentes.

Parágrafo Primeiro - O pedido de renÍrncia se clará por escrito. dcr.,endo ser
protocolado na secretaria da Associação, a qr"ral. no prazo máximo de (r0 (sesser-rttr) dias.
contado da data do protocolo, o submeterá à deliberação da Assembléia Gerirl;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia colctiva da Diretoria e Conselho
Fiscal. o Presidente renunciante, qualqucr menrbro cla Djreloria Executivrl oll. crll
último caso, qualquer dos associaclos. pocierá convocar a Assemblciia C''rrl
Extraorciinária. que elegerá uma comissr-ro provistiria compo:;ta por 05 (cincti) me:::l .'.

clue adrninistrará a er-rtidade e tará rei:li;riu'nor,,i1s clcições. ilo prazo liláxiulo.ir í-"
(sessenta) dias, contados da data de realização c1a referida Assembléia. Os cliretores c'

conselheiros eleitos, nestas condições" complementarão o mandato clos renunciantes.
!.

ARTTGO 23- DA REMUNERAÇÃO
Os membros da Diretoria Exccutivu e clo Cor-rseiho Fisuil nàrr perc*irer'ãi,

nenhum tipo de remuneração. cle qualcluer e':r1técie' oir nirir,rfr-zl.r. ir,.'iiis iiiii iri;-ujcs

erercidas na Associação.
Parágrafo Primeiro - Sob nenhuma hipótcsc prr,.Lr-i'.i l:,-,'-r' i',-.tr.'.iii;l:li,- .r

familiares c/or"r parentes elr) até 3" grai: cla Dilctr-.r'iir Extcl.ii-,ir ': ,-11, l.r:,:,";ll-., l',r,,.-.1.

mesmo clLle por trabalhos proÍissionais.

ARTIGO 24 _DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS
Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria

executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos
encargos e obrigações sociais da Associação.

ARTIGO 25 - DO PATRIMÔNIO SOCIAL
O patrimônio da Associação será constituíclo e manticio por':

I. Contribuições mensais dos associaclos contribuintes.
II. Doações" legados, bens. direitos e r,-alores adquiridos. e su.ls possír'eis rcndas

e. ainda. pela arrecadação dos r.,alores obtidos atra\,es cl:r rc:rlização cle festas e olltrLrs
eventos. desde clue revertidos totalmentc- enr bcnclicio crj associaçào:

III. Alugueis de imóveis e juros de títulos ou depósitos:

ARTIGO 26 - DA VENDA
Os bens rnórreis e irlóveis pocleriro ser aiienaclos" nrrlr,l!rrlrii' ,]rr.:-! ;r,)ri', ; '. '

cle r\ssembleia Geral Extraordinária" csrrccialnrente c()n\,oclirirl r')ririi i:stii i'i iii.,,i,.:..'.{ r(, .'

ralor apurardo ser integralmente aplicacio tto descnr'olrinrcniei ciits iliii iri;,iic,. i,,r-i Lr> ,,,i
no autnento do patrimônio social da Associação.

ARTIGO 27 -DAREFORMA ESTATUTÁNTA
O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no

todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este .fim, composta de associados
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto
concorde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria
absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira. com
qualquer número de associados.

ARTTGO 28 - DA DTSSOLUÇÃO
A Associação poderá ser dissolr,ida- a cluarlcluer teurpo. Llnrtr \ez coustal.rLla.'i

impossibilidade de sua sobrevivência. tirce à inrpossib'ilidade cla ini.inLrtenção r.lç Süi,r:

objetir.'os sociais. ou desvirtuamento cle suas llnaliclacles cstlrtiriili'i.rs lr;. lriii.l... ilt,l

3U2.222r,
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carência de recursos Íinanceiros e humanos" media,te a.[í-#;f'âJiiHtléia Gerai
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, càmposta de associados
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto
concorde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, conl a

totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira. com a
pÍesença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados.

Parágrafo único - Em caso de dissolução social cia Associação. liclLridado «:

passivo, os bens remanescentes, serão destinados para outra entidacle assistencial
congênere, com personalidade jurídica comprovacla, sede e atividade preponderante
nesta capital e devidamente registrada nos órgãos pitblicos competentes.

ARTIGO 29 _DO EXERCÍCIO SOCIAL
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão

elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as

disposições legais.

ARTIGO 30 - DAS DISPOSIÇÕES C;Rn,rrS
A Associação não distribui lucros. bonificaçõcs oLr vnnta-eens a qualili-rer tif irl:;

para dirigentes. associados ou mantenetiores. sob ncnhunra lor'ir-i.r oLr prctLrito. tl.,,,i...
suas rcndas ser aplicadas, exclusivan,eute par'. .r:, lnraliclarles ila Associaçi.; . ,,-
território nacional.

ARTIGO 31 - DAS OMTSSOE,S t
Os casos omissos no presente Estattrto serão resolr irlos r-,el:r L);l'elnliu

F-;recutiva. "ud rcferenc{um" da Assembléia (ieral.

ARTIGO 32 - DAS DTSPOSIÇOES rrXUS

O presente Estatuto poderá scr retormatir-.. a LiLri.rirlLiL'i' r,rilti-.rr" ,r., ,.,.i
nraioria absoluta dos sócios" em Assembléia Geral especialmente convocuda i-.ur':r ,:s.'c

Íim. e entrará em vigor nadata de seu registro em Cartório.

Natal/RN, 24 de Julho de2013

Presidente

gado r
Leonardo Bruno el de

OAB/RN n" 75(r8
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Ata da ReuniãoR0Fdiná$ãAdRMssembléia De Cri
Associação Cultural São João, Eleição de sua Diretoria e

do Conselho Fiscal, realizada no 24a dia de Julho de 2013

Às vinte e uma horas do dia vigésimo quarto de f ulho do ano de dois mil e treze, nas dependências
da residência do Senhor Alexsandro Pereira de Souza e da Senhora sLra Esposa Cleomira Ciircloso
Marques, situada à Rua Renato Pereira de Oliveira, 96 Centro, em Extremoz, Rio Grande do Norte,
foi instalada a Reunião Ordinária da Assembléia de Criação da "Associação Cultural São loão" e

eleição de sua Diretoria e Conselho Fiscal, com a seguinte pauta. ORDEM DO DIA: I'r [Printci:.ii
Sessão Plenária - 1) Eleição e posse do Presidente da Assen-rbléia, e clois secrei;ii"ir; rl..ri.,.-....
mesa dire[ora dos traballtos; 2) Leitura do Estatuto da Associação Cultural a ser funclail;,; ,l-i l-'].
dos candidatos a Comissão Fiscal para o biênio 2013/2015; 4l Eleição dos candidatos a Dir:i:-. ,

Grupo para o biênio 2013/2015;5) Assuntos Gerais; e 6J Encerrirmento. ABEI?TI-'1'-,:-
ASSEMBLÉIA: Os trabalhos tiveram início com a explicação de cotno serão dirigtciri:.,i l,--,,--.
desta Assembléia Ordinária de Criação da Associação Cultural São João e Eleição de sua Direl,,-:'-
Conselho Fiscal. ORDEM DO DIA: 1a (Primeiral Sessão Plenária: Item 1) Eleição e possr i:r
Presidente da Assembléia, e dois secretários para comptr a mesa diretora dos trabalh*: "
membro participante da Assembléia Gilderson Carlos Cavalcanti explicou aos presetrtcs qr-lal I
papel do Presidente e dos Secretários da Assembléia solicitando a inscrição volrrntaria 11r.rs

presentes a dirigirem a mesma, se prontificou o rnÊslno a ser Secr,,-.[:r-ic rie Irr:.-!qrlei u1t-. r,l,:!
presentes que se colocassem como Presidente, o Sr. Wallace Pabio,1a. 1-3rrra!llo r'r';',r,,.n'i.. rçqi.llrti:;1
Presidência da mesa diretora dos trabalhos, logo em seguida a Sra. Sancira Rocirigires fJai:bitsa se
colocou como 2a Secretaria. Após o aceite por unanimidade pela Asser-nirléia. ior;rnt eieitos os
mesmos, conforme segue: Presidente, Wallace Pablo de Carvalho Craveiro, 1q Secretario Gilderson
Carlos Cavalcanti e 2a Secretário Sandra Rodrigues Barbosa. Após a conrposição clil rnes;:, .rL.,ritr-..t ,',

prazo de qualquer momento até o final da reunião para inscrição de Assuntos Gerais. Item 2)
Leitura e Aprovação do Estatuto da Associação Cultural a ser fundada: Após a leitr-rra ilo
Estatuto elaborado pelo membro e Secretario desta Assembleia Gilclerson Carlos Cavalcanti,
sanadas toda e qualquer duvidas dos participantes cluanto a todos os artrgos clo Estatuii;,,':.
aprovado o Estatuto da Associação Cultural São João, ao mesmo tempo ent que Ficzt firnri:;;i.,
referida Associação mediante esta aprovação de seu estatuto [Estatuto em Anexo 01). Item 3]
Eleição dos candidatos a Comissão Fiscal para o biênio 201.3/2O15: Ficam eleitcr. i .--

unanimidade, aprovados sem ressalva e sem suplentes, itara a composição da comissão Fl:;,;1
biênio 2013/2015 os seguintes: CELY MARA MEDEIROS DE LEMOS, CRISTIANA DE M!.i{l
FERNANDES, CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA. Item 4) Eleição dos candidarrs :r

Diretoria do Associação para o biênio 2Ol3/2015: Fica e?eito por unanitnidade, aprov:rclc.s ,;;rr
ressalva e sem suplentes, a seguinte diretoria: Diretor Presidente ALEXSANDR.O PEREIR"{ i-l:1

SOUZA, Diretor Administrativo SANDRA RODRIGUES BARBOSA, Diretor Fin:rncei,ro t l-E(l\iit'rlri
CARDOSO MARQUES. Item 5) Assuntos Gerais: Nâr-. f'ci Inscritü a-csiiltrrri rÊ,-r.'- |)::'r -,r,,::l-'

c'lebatidos clurante toda a Assembléia. Item 6J Encerr;rmento: A Direioria r:leii;-r iltii.r rrr,s\i:i iiírrl:l
lresn"la asser-nbléia e neste mesmo ato, passanclcl assui"r''ir i:rtegt:a1t:ietrf.t,o:, it'-*i-,,i111i1,;1j:i',,1,1' ri.,
Associacão Cultural São João, a mesa diretora clo*s lraltaihos cla Ass:eii-,irl,1i;1 11,1i'riiei., ;: i;;;;;1* ,-i.'
presença, desejando sucesso aos trabalhos da Assocração. O encerrarmento ocorrell its22:00 irur-.is.
Certo de que tudo o que está acima escrito é verdadeiro e honesto, eLl, Gilderson Car'!o. C,.r\i;ri,- rir.r,
assino e dou fé à presente ata seguida pelos membros cla assembléia.

te da Assembléia

-1.

a

1q Secretário

I

2q Secretário

Pâgina | 1lZ
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